
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 90014/2024 —
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 017/2024

CONTRATO N°: 17101/2C24-CPL
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUI^
MUNICIPAL DE MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL Í)K SAÚDE g
POLLYANA PATRÍCIA CHAVES SILVA, PARA EXECUÇÃO DE SERVKg)
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXOg

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO. Estado da Paraíba, por intermédio do FUNI^)
MUNICIPAL de; SAÚDE - PB. com sede na Rua João Mincrvino Dutra de Almeida. 202. Centro, Monteiro - Fé.
inscrito no CNPJ sob o n° 1 1.214.763/0001-51, ncsie ato repre.seiiiado pela Gestora, ANA PAULA BARBO^W
OLIVEIRA MORATO. brasileira, paraibana, casada, residente à Rua Carlos Ferreira de Moura, nesta cidade |e^
Monteiro - PB, portador do CPF n'. 042.576.494-02 e da Cédula e identidade Civil RG N°. 2.6. So. 735 SSP/KB^
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado POLLYANA PATRÍCIA CHAVES .SILVA - R Dfe.5
GILVERSON DE ARAÚJO CORDEIRO, 140 - CENTRO - MONTEIRO - PB. CNPJ n° 04.456.866/0001-ê.g
neste ato representado por Pollyaniia Patrícia Chave.s .Silva, Brasileira. Casada. Empresaria. residente|(^
domiciliado na Giverson de Araújo Cordeiro, 140. Casa - Centro - Monteiro - PB. CPF n° 024.983.144-90. Carteí^ag,
de Identidade n" 2I800Ü7 SSP. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinarei
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas c condições seguintes; 2
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CLAUSULA PRiMElRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato dccoiTc da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 90014/2024. proccssaJ; nos termos
Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
2022; e legislação pertinente, consideratlas as alterações posteriores das reteridas normas, às <|uais os contratan^sj
estão sujeitos como também às ciáiisuias deste contrato.
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CLAUSU1.A SEGUNDA - DO 0BJF:T0: •, „
O presente comi ato, cuja lavraíura foi autorizada peio Despacho n" PE 96014/2024-02. de 02 de Abri! de 2024, tcn^
por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PAÍLV A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS mil
FORMA CONHNUA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REF> :b'É\ClA. f; |

O serviço deverá .ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste iiiMiumento, propo^ía^
apresentada, especificações técnicas correspondeníe.s. processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico
90014/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do preserí.eg
contrato, indepeivJenic oe transcrição: c sob o regime de empreitada por preço unitário. l- |

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR K PREÇOS:
O valor total desie contrato, a oasc Jo preço proposto, é de R$ 47.3,634,51 (QUATROCENTOS

9.

setenta;, E=
4TRES MIL SEiSCENTOS E TRiiV PA E QUATRO REAIS E CINQÜENTA £ CM CEMAVOSj.

:CÓDIGO DISCRIMLNAÇÃO UNIDA.de QUANTIDADEP.UISITÁRIO
P. «

TOTAU

í'"r ■■ ■ ■ ■ ÁCIDO (JRICO URÍN'Ar<\0 - 24H EXAME 26 15.1/ 394.42-;

1 2 BACTIiRIOSCÓPlCO EXA.ME 125 '  23.50 Z937,5'''

i-3 " CÁLCIO EXAME 3"'4 I5.X' 5.733,4^
^ 4 lONTZADOR ^X.-\.ME ?oa 16'C- .6396.6.

; 5 CII.V:.A5 - AVTlCORP;/S IGG (IF! ;-;X.r .'.If; :!)8 26 5.512,01

í'6 CHAGAS - ANTICORPOS IGM (IF) EXAME 208 26..50 5.512.0-.J-

í 7 ' CHAGAS ELISA EXAME 104 24.n 2.513,6^

1.8 CITOMEGALÜVÍRÜ.S IGG EXAME 52 25,17 í.308,87
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1 9 CITOMEGALOVIRUS ÍCM EXA.VIE 52 25.17 1.308,8?

!  10 CLEARENCE DE CREATININA EXA\4E 125 2.103,7

1  II GLICOSE EXAME 520 10.17 5.288,%;
i  12 i'OLESTEROL TOTAL EXA7'ÍE 416 .  iO'7 4.230,7á

1  13 TRICI ICÉRIDES EXAMí. 4ÍÓ ■  LI i 4.230,

j  14 HDL HXAiOE 416 10,17 4.230,7®

i  >5 ,
1  16

LDL EXAME 416 U. 2 4.2.30,7í3

VLDL EXAME 416 10.1' 4.230.7:;:

r 17 ̂ .4CID0IJRIC0 EX.A'/ .'£ 312 iO. ' 3.173,04

1  18 TGO EX/.:v-E 312 'o.l; 3.173,07

19 TGP EXM7^ 312 ■  "7 ■ ' 3.Í73,0>

[20 Ti" * A \ A » < •.:3Ò,T'

i 21 ( RE/'.! íNIMA 7  V. 7230,75:

r 22 R LIPLRUBINAS TOTO.L 17 ERAÇÕES 20./ . £ 3 ■ 2 % . 3.28%22

23 •.1AM.A GT 260 1  ...

24 OOSLATASE .ALC.ALINA 260 4.:)u

25 -.VI11.,ASE 3X/\'/£ 260 J.fn)

26 i.IPA.Sn Ir,/.;?'. 260 5.:'0

27 /Ú3UMINA 260 •4.'i

28 '-rot:-:ína c reativla (PCR) 203 '42'"

29 \;NIT'ESTREPT0L!S1NA 0 IXA ■ 7. 203

30 '•ATOR RELT*.TATÓTD}- EX/, .• £ 20.S ?.<'

31 VDRL EA.'-\2" 20? íLfW.

32 IKVIOGRaVMA ■- A 10^0 ')/•. ;

33 CLORO (CLORETO) .-XA -- 182

34 COOMBS DIRETO EX.A'-'" 104 20.0 ■

35 COOMBS INDIRETO 104 2:'.6"

36 • -RE.A OMA QUÍNaSE iCPK - CPKMB) ""■M • 2- 260' 27 Oi '

37 TRE.' TININA URIN.ÁRIA 24 HORAS 27 .S

38 GLICEMiCA 3 DCSAGENS 712 22
104 29.Ü'.)

r.L ICOSE + PRODUTO

39 THXGUE IGG EXAVE 12: .7 ■277

40 OE>'C,UP IGM EXAVE 125 .

41 EERRTTINA EXAVE .35A « cs rs^s

42 EERRO SÉRICO EXAVE j. j 6 ' 'X

' 43 'FÓSFORO (SORO^ EXAVE 125
« -» -A <0

'44 rO.SFORO URINAR IO EXAVE 52

45 •-lEMOGI. OBINA GT ICIADA EXAVE 416 2.7.50

46 ?-:3E,.TÍTE A ANTI HAV IGG EXAVE i25

47 A? \t":TE A ANTI HAV IGM "7 A ET 1  z, -- "ii

48 .:?.?/\T-iTE B HBS AG 260 ■O " " f \

49 •lEPA .-(jp B ANTI HBC IGM > -"s

50 ■ lEPATITE B ANTI HBC TOTAL "71AVE 'OS

51 IF.P.aTÍTE B ANTI HBEAG "X.AA'" • 25

52 •ÍEPATÍTEB ANTIHBS 7/;/ ■ 25

53 •a"p-mite c antí h':v ' ! 2'

>4 A' : H 2 ANTICORPOS EX A" '"l 52

55 :4SL'Lr9A vv- ■ ■ • ?04

56 7D'l i ACTATO DESIDROGENASE " " '04

'57 ■-ÍTIO ".'..'(A la-J.
58 VACNÉSIO URINÁP.iO EX.'\/E 52

Q

: .770,o2' á
3.5io,cy I
4.030,<£ ^
3.684,2- I
3.947,% I
3.363^:7 I
3.500,6Íf I
7..9Í2X ^
21.563.:1?^
2.:8%C
2.080.0. ih
2. :49,6%Íi
•020,0 á
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
■

!  59 MAGNÉSIO URINÁRIO - 24H EXAME 52 13,33 693,16
.  60 POTaVSSIO EXAME 520 is.sò"'"-: ""T.Ô^Ló:
rói"'
f

PS A PIVRE - ANTÍGENO PROSTÁTICO
.'SPPCÍFICO

EXAME
520 29.17 I5.168,C)

i 62
t

•'SA TOTAL ANT;V:EN'0 PROSTAtICO
: SIT'. ÍFICO

520 27,5( I4.300,(rO
.. (p-

! 63 i^SA TüTAL / LIVRE EXAMÍE 520 17.420,Çi)
['64 RUBÉG.-A - ANTICORPOS IGG EXAME 312 6.864[i^'
[65 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGM F.XAVE 312 22.00 6.864JCC

66 sang',;e oculto - pesquisa com
niETA

EXAME
52 19..5(/ LOW^j

157 S ANGUE OCULTO - PESQUISA SEM DIETA EXAME 52 3V.:'0 2.054,0^
68 SARAMPO IGG FXAT'C 52 '^'w.Oí' 2.288,0,0 [n
69 AARAiv^POIGM EXAME 52 44; )'• 2.288. 5

6.760.06 ^70 SÓDIO EXAME 520
;  , ">

71 DE PROTROEINA (TP) EXAME 260 "^0 C' ■••i ioXí
72 tempo de TROMBOPLASTíNA ATIVADA

íTTPA)
EXAME

260 25,50 ó.i lU.Oc Lt
: c 15

73 TESTE ORAL DE TOLERÂNCIA A GLICOSE EXAME 125 33,5? 4.166,22 â
"74 ' niAV.SFFRRINA EXAME 187 M'.OrC ?.553.(f"l

ANT'- OVA (DUPLA HÉLICE OU NATIVO) EXAT^"^ 2.!4!,C. 2

76 \VT! -^'REOGLOBUUNA EXAME 52 2K.'!' i,456,(^^1
77 MT! ■; RANSGLL'TAMINASE IGG EXAME 52 66.^'^

— -A

78 .NTTAjRPOS ANTI TIROPEROXIDASE
í AMT! T-PO)

EXAME
52 29,1 ; i.iiò.ò-,-

- ú

79 ANTI Cí^AGULANTE LUPICO EXAME 52 48,83 [ 2.539,1^ X
80 AMT! SM EXAME !04 29,: 7 3.033,V lí
81 CA 125 EXAME "CG

- - -ifj

82 iS ,"- EXAME 104
• '• :.033,6 a

83 CA ■'> EXAME 104 *>. < V 3.3ld,3E[iÍ
2.530,3"^ -184 ^TrRf .SOL (BASAL) EXAV-, ■04 o / •< r

85" cv: tora SECREÇ^O OROFARINGE EXAME 125
1 •> > 6.291,27' 1

86 CM? TRllA SECREÇÃO VAGINAL EXAME 156 6.786,0i' J
" E, M :?

87 D! I-ÜDROTESTOSTERON\ DHT 2t» - I..05.0' 1
. - :r o

88 ELIV-ROFORESE DE HEMOGLOBINA EaA?'-'E 52 ;v .Ou

89 SLOTROFORESE DE PROTEÍNAS - URINA
/.'jH

EX/.ve
52 23.1 :.308,8 i

" 90 EI I TROFORESE DE PROTEÍNAS (SORO) EXAME 1? '*^*7 í\ 2.i06.(? 1
-  ̂

91 T.rrr-.ADioi. EXAvEE •56 3.C83.4 Ç

92 FSTMOL TOTAL EXAME, • 25 *» 2^ 6.656,2 ' 1
93 ' ESTPONA EXAME ; 25 32,50 4.062,5; i
94 -ATOR ANTI-NUCLEAR írAN) exav:e 208 30.03 5.408.(>[ 1

"95 FJPRIMOC.ÊNIO EXAME • 55i 1 4

96 " ' 4:JRMÓNTO FOLÍCULO - (FSH) EXAME 416 2I.0Í) 8.736.0 1
97 yvl l-A i GLICOPROTEÍNA ÁCIDA EXAME 6;> i..X"2,0 1

98 ;rr. -? lomadotrofina coriôntca ,e fi? ^  .674.0 : i
... - r- ■ J

99 ! F. 2 ANTICOHPOS IGG "ET
• •."" " u ^ i ■=

■  ■ jt

100 nF.RPF.P ! E 2 ANTICORPOS IGM /» CE" ■ A."'
j f  c 3

-• / ,M _
J

101 iOMOCiSTEINA 'iXA.'v'" E 62 2.707,5 • ti
102 J.l ! ■<:)R:/:0N10 L.LTF";\'ÍZ \NTE 512 •  ' '

103 'r^'V ■'■/típopsTIMULANTE 416 ".(:2r>,2.: r]

■ E!
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104 ÍMUNOGLOBULINA G - IGG EXAME 104 2.S,.V- ̂ '' ,7.946.3

105 IMIJNOGLOBULINA A ~ IGA EXAME 52 29,17 1.516,8-

106 IMU-NOGlOBULINA t - IGE EX,X.víE 52 27, í: 1.412,8 V

107 íMUN'; 'GLOBULINA M - IGM EXAu-E 52 27.55 • • .430.0

108 ("sDlGi DE s/V"U.íAÇAO DE EKANT
125 2.791,2*

' .úA.sS.-ERRlNA

109 .MICRO \LBUMINÜR1A 24 HORAS EXA2XE 125 2 " 1.833.7-:'
"lio CvX.AL A ro (ÁC. OXÁLICÜ) - SORO EXAMc 52

A • ' 1.655,17

III "'\R.Vr0R.MÒN10 - MOLÉCULA INTACTA HA./vy.E •25 .72.00 h.OOO.QP

112 PESQUISA DF. Hl.A 827 EXAME 4.i60,0'

113 ITOGFSTERONA EX/\vv.E 104 2.7.0,* 2.426,?:'!

^ 114 PFOi.vrrrNA — 416 /.ó.; I0.886.'-2

"  115 P.KO-Í !NA URÍNÁPCA - .24H 1Xy\] '.Z lt!4 22.7 ■ 2.322,3, CO

116 !  ! O T ÍNaS TOTAIS uXAi.iH 125 i 2.375,0';i Á
"117 .■'•:sÇíT.'--íNA ÚRTN.ÁRIA-12H ~7 "1 ;  1 > . :.47íE7c v>J

y
) otaI:4 '3.6;'4,;

19
íÔ

cajuslaincnio venha a sei txii i u ou de qualquer forma ;/a' possa mais :..:r j

CLÁUSUL A ÇU ARTA - DO B EAJ USTAMENTO EM SEMTl/:) O ESTRITO - REA JUSTE. ,:
Os preços i, 'nf ií.'('us são fi xos e irreaiiisláveis no prazo de um ir c ;
Dentro do oazo de vigência da conuatação e mediante solicitação dr Contratado, os preços poderio sofrer rcaju . e3
após o interrccno de um ano, na mesma oroporção da variação verificada no IPCA—IBGE acunivlcdo, tomando . e-^>
por base o o fio orçamento estimado, exclusivamente para as olingações iniciadas e concluí'l-'S :■ )(\s a oeorrôni. a^
da anualid: ic. »

Nos rcaju?'.cs srb^cqucnlcs ao primeiro, o intcrregno mínimo de um ano será contado a riortir dos cteilos^j
financeiros do uitirno reajuste. " fi
No caso de auaso ou não divulgação di> índice dc reaju.stamenlo. o Contratante pagará ao Conliaiado a importani: a-Çj
calculada peic. ui;í,.í:i variação conhecida, liquidando a diferença co.íespondentc tão logo seju divulgado o índi-e^
definitivo, 'óij;, ; oiitraiado obrigado a apresentar memóriii oe calculo referente ao reajustamcrilo de preços r.Oci
valor rema- .SI,; .'.caipre que este ocorrer.
Nas aferiçó -N fi nai,, o índice ui iivwJo p ua leajusie será, obrigaic ' .isente, o deniiitivo.
Caso o ínc i c .• laPelccido par
utilizado. í : .í aiioKuU.», em substituição, o que vier a ser determinacci pela legislação então em
Na ausênc::. fi e previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, pr "a leajustamei' o<
do preço do vaior remanescente, por meio de termo aditivo. =
O registro ti : v iriação do \aloi coiifalual para fazer face ao vcai isie de preços poderá ser re.ili/ado po." simpr. s J
apostila. ^
O prazo para lesi t.sia au pediiio dc icstubclecimeiito do equilíbrio econômico-financeiro, quanfio ibr o caso. st á-l
de até um ..lé,, v.aiuaüo da dal.i do ibineciinento da documcivação comprobatória do Tato imprevisível uã
previsível ttc co :se(|Ucncia inealeulável, obseivatias a.s dispos;çóe.s Jos Arts. a 136. da Lei 14. ' m/21. i

\

CLÁUSULA QUíis í A - DA DOTAÇÃO: 1
As despesa> ci/riciao jior conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 3
Recursos Ordinários: j

.-i

Órgão: 14 .Scerolaiia Municipal de .Saiíde í
Unidade Orçaim iuária: 014 - Fundo Municipal de Saúde í
Programa de Trabalho: 10.101' 1010 2064 iVIanutenção das Aiiviibuias de Média e Alta Comp ebJade - MAC »
Natureza Despesa: 33.90.3v - (tuíros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. ' |
Fonte de líccorso: 1.5001002 Reeur.sos não Vinculados de Impostt^s - Saúde li

,oOOOOÜO 'iTuiisfeiéueias Fundo a Fundo (Ic Recursos do SUS provenientes Oo 'uiverno ^
Federal - Bloco de Manutenção das Açócs e Serviços Públicos de Saúde - l

i 6210000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes tio < loverno j
Estadual

m
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrerão
prazo de trinta dK?s. contados do período de idimplemento.

CLÂUSUI.A SÉ f ÍMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: <
Os prazos máxirrtos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitf^
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21. estão abaixo indicados e serão considerados wa
emissão da Ordem de Serviço: ^

a - Início: 3 (três) dias; íf,
b - Conclu.são: V (nove) meses. í
A vigência do presente contraio secá determinada: aíé o final do exercício financeiro de 2024. considefada da dwa^
de sua assiiuílui;j. irodendo sei proívogada, nas hipóteses c nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 1 1.133/21. 22

CLÁÜSüi.A OÍVA VA - DAS OBRIGAÇÕES Dü CONTRATANTE: ?! ̂
a - Efetuai o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respecti\jis<
cláusulas do presente contrato: -r já
b - Proporcionai ao Contratado todos os meios necessários para a tlel execução do serviço contratado:  2- <
c - Notificar o (.Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo ag,
mais ampla e completa fcscalização, o que não exime o Contratado cie suas responsabilidades contratuais e legais; ■ ÍJ
d - Designai representantes com atribuições dc Gestor c Fi.scai desic contrato, conforme requisitos estabelecidos ya®
norma vigente, u i pelos respectivos subsiitulos. especialnictue para coordenar as atividade.^ relacionadas:cà|
fiscalizaçã ) e a: crnpanhar e fiscrliza'" a sua execução, respeclivaiiicnte. permitida a contratação v.c terceiros pi
assistência e sub.Mdio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; ; ̂
e - Observar, em eomiiatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 i5 a 123 cia Lei 14.133/z.

y

CLÁUSUÍ .A NON A - DAS OBHÍG.4ÇÔES DO CONTRAT.ADO: ^ lã
a - Exccuuu dc^ idamcritc o serviço descrito na cláusula corrcsponcicnic do presente contraio, dcniro dos nriellioijvsj^
parâmelios ile (|ui lidade estalielecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual. i:ofii observânc-a^
aos prazos csopiiiados; :
b - Rcspor.•.iluliz.!--se por todcis os ônus c obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tiibiit; ria c irabalhis
bem come [^or .ocas as despesa- .' í.C'm[:ro!Tii.ssc.. assuiiiidos, a lualquer título, perante seus iiirnccedores
terceiros cr ra/ãi"'a execução do objeto eontraiaclo; ç
c - Manter preposto capacitado c iJõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, cjiie o represei;~.eJ
integralmente cm iodos os seus atos; j J
d - Permilii c racitiuu a fiscali/açao do Contratante devendo picstar .is informes e esclarecimentos solicitados: : ̂
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conlraiaiue ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ; U|
dolo na execução ilo coiuralo. nác c.xciuindo ou redudndo c.ssa responsabilidade a ns.alizaçao ou 0=
acompanha nenio pelo órgão interessado, ''
f - Não ceuci, lisiaslêrif ou suticontratar. 110 lodo ou em parte, o t>í jeto deste instrumento, sem o e uuiecimeiUo t a l.
devida autorização cxpie.ssa du Caiiuadiiilõ: õ
g - Manlei. Jitta.uU; a vigência do conualo. em compiitibilidadc com as obrigações assumidas, todas as condições • ,eá
habilitação e qualificação exigidas no respteciivo processo licitatório, apresentando ao ContratuiUe os üocument «s^
necessários, sc irpic que .solicitado; • 's
h - Cumprir a n serva cie cargos prevista em lei para pessoa com tle'icicncia. para reabilitado da Previdência .Soe ild
ou para api.nd;/. bem como as reservas de eaigos previstas em outras normas específicas. .:o longo de lodE..a-i
execução do eouioão. e .scinpic qi.;e .Solicitado pelo t3ontrataiUc, dcveiá comprovai o cumpriniciif.- ie^sa lescrva c.^
cargos, coc .roicação dos cmpiegados que preencherem as referidas vagas:
i - Observ:.!, eio .ivnitatibilidaae com o oojeto deste contrato, a-, di-ç/osições dos .Arts. 11.5 a le ■ oa 1 ei 14, i33/2 . ̂

CLÁUSULA r/Í.CiMA - DA Aí/í ERAÇzVO E fíX TINÇÃO:
Este contriiio poderá ser alterado com a devida jusiíticativa, unilaieralmenle pelo Contratante ou por acordo en .'e:
as partes, nos i condicoev -revistas ros A,-ts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos o;

i
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processo, assegurados o conlraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóleses e disposições dos AfLs. 137 a,J39,
todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de flé
o respectivo limite fixado no j^rt. I2.'i. do mesmo diploma IcgaL do valor inicial atualizado do contrato. Ncnhi^
acré,scimo ta: supressão poderá exceder o limite estabelecido, salve as supressões resultantes de acordo celebrtgo
entre os coairatantes. <
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ti)CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições cie aúunpiemento das obrigações pactuadas, j^s
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiç^s
do Art. 140. da Lei 14.133/21. |
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quancío^
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ait I."/ (quin/c; dias da comunicação escrita go®
Contatado. No caso do termo dciaüiado de recebimento definitivo, serí emitido e assinatura pelu;. partes, apenjjs^
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências cirntratuais,
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. o' g

CLÁUSULA DÉCLVIA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: r g ̂
O licitanie ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal «.0°,
interessado, peias infrações previstas no Art. 155, da Lei 14,133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regrcs,i|
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163. do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
advertência aplicatla exclusivamente peia intfação administrativa de dai causa à inexecução par "i;.! do contra;v),|
quando não se ju^^nficar a imposição üc penalidade mais grave, b - multa de mora de 0,5% (zero t írgula cinco pòi =
cento) aplicada sobie o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto ua contratação:
multa de !t>% Ljez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas ijo^
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da .'\dministração Piáblica direta e indireta >03
ente feaerativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçctp.Suj
administrativas previstas nos incisos 11, 111. IV, V, VI e Vil do caput do rclerido Art. 155, quando não se justificai ;a^
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contrai.ar tio âmbito -
Administração Piibüca direta e indireta de todos os entes léderalivos. pelo prazo de cim o a-ic.s, aplicada .,.0^
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIÍI, íX". X. XI c XII do caput hj referido A (.3
f55, bem como pelas infrações adiniiiistialivas previstas nos incisos II. fll, IV, V. VI e VII do c.ajjiit do mesn'0.|
artigo que iuslifiquein a imposição tie peiudidade mais grave que a sanção refeiida no § 4° do reicnoo Ait. 156: ( --.i
aplicação ciiimil iOa de outras sa içóe.-previstas na Lca 14.13.3/2!. -j
Se o valcii" da 'nulta ou indenização üevida não íov recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ,,09
Contratadiç será aulomaticamenle descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fa/.:i€
jus, acrescido de íuros moratóiios oe I % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado judicialmente. g

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: ' ̂
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste inslrnmeiiio, e desde i|ue o CvMilr.iiado não ten. a.i
concorrido de alíurna forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devicfa uesdc a data lim„c,i)
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paguniento da parcela. Os encargos moratórips^
devidos eni razão do atraso no nagaiiienio serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP >! f,
onde: EM = encargos moraiónov.: N — número cie dias entre a uaia prevista para o pagamento e u do ereti.r05
pagamento; VP = valor da parcela a ser p;iga; c I = iiidicc dc compensação ilnanceira, assim apurado: i = (IX--^
100) -r 36.5. sendo TX = percentual do IPC.\--ÍBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua lalla, um no /o.a
índice adoiado jjclo Governo Federal que o substitua. Na hicólesc do referido índice es íLelccido para 04
compensaçãfi liiiaiiceira veniic a estnito ou cic qualquer iomut nao l■;o^s.^ mais ser utilizado ser-, adotado, c n-^
substituição, o que vier a ser dete.' ninado iicia Icgisiação então em vagi 1 . ^

')

CLÁUSUsvA DÉCIMA QUARTA-DaS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD:
a - As partes contraiantes deverão carnpiir a Lei n" í 3,709. de 14 de Agosto dc 2018, que é a Lei Geral de Proteç o.;
de Dados Pessoais LGPD, qiianio a iodos os oados pessoais a que lenliam acesso em razão deste conira o,^
independentemente de declaração ou ;.ic aceilagito cxpiessa.
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acortio
com a boa-fé c com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. '
c - É vedado o contpartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constiiui atribuição do Contratado orientar e treinar seus entprcgados, quando lor o caso. sobre os dever^.
requisitos e respon.sabilidades decorrentes da LGPD.

íCLAUSULA DÉCIMA QUINTA -1>0 FORO:
Para dirimir as qiie.-:tões decorrentes desce contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas parle^^je
por duas testemunhas. ü

TESTEMUNHA.'^

Monteiro - PB. 02 de Abrii de 2024.

PELO CONTRATANTE

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita Constitucional
012.551). i 84-93

PELO CONTRATADO
POLLYAWA PATRÍCIA

CHAVES SILVA:
02498314490
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POLLYANA patrícia CHAVES SILVA
POLLYANNA PATRÍCIA CHAVES SILVA
024.983.14-4-90
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2A5B-DFAE-42D4-1822

Este dotiíiTiento foi assinado digitalmente peíos segulrites signatários nas datas ir.dio^rJas:

POLLYANA patrícia CHAVES SILVA (CPF 024.XXX.XXX-90) em 03/04/2024 14:26:42 (GMT-03:00)
Emitido por; AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certlficadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Srasil)

RIl::0 MACIEL BERTO da silva (CPF O Í6.XXX.XXX-G4) em 04/04/2024 08:58:25 (GMT-0';
Papei Assinante

Emiráo por; Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO (CPF 042.XXX.XXX-02) em 04/04/2024 12:58:19

(GMT-03;00)
Pape' Assinante

pct 3.'C-Ajtcridi.de osTtif .-açora tOoo'.ASóhal.>'a iljucj

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 08/04/2024 09:59:00

(GMT-03:00)
Papel; Assinante

Em't:dc. por: .5ub-AutorioadH Ce,"tilicádDrã Il>cc iA.ssÍ!>attita lOoo)

Para ve' ificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do l.nk:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/2A5B-DFAE-42D4-1822


